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Evolução das Técnicas de Planejamento no Brasil

F r a n c is c o  das  C h a g a s  M e l o

P
l a n if ic a ç Ão  não é um privilégio dos regimes de fôrça, nem , 

uma arma em mãos dos governos apontada contra a coletividade 

ou a iniciativa privada. Planejamento é um método, um processo, 

um ponto-de-vista, uma atitude.

Nesta fase decisiva da história da humanidade, todos os países 

ingressaram na era do planejamento, dissociando a idéia de plani- 

ficação do conceito de país socialista ou socializante.

O  planejamento da ação do Estado não é, pois, de inspiração 
totalitária. Antecipou-se a ela. Surgiu dos debates dos modernos 

Estados-Maiores Militares e dos laboratórios de pesquisas e es

tudos da “grande Emprêsa” em contínuo processo de integração 

e racionalização. Adquiriu nitidez e claridade após as severas 

lições da guerra, que teriam de influir poderosamente sôbre a 

conduta de todos os povos, ainda sôbre a dos mais apegados aos 

princípios democráticos. É o que persuasivamente demonstraram 

Paul de Vinat (Scientific Management in Europe, 1927, págs. 27 

e 28) e Charles Roy (La Formulation Allemande de Production 

Rationnelle dans Tlndustrie, pág. 8) .

Como vimos, mesmo antes da Segunda Guerra Mundial já

o conceito de planejamento havia sido incorporado à administra

ção, seja na esfera pública, seja na esfera privada.

A  técnica de planificação dos objetivos governamentais, no 
Brasil, somente começou a ser empregada depois da Segunda 

Guerra Mundial, embora antes, ou seja, em 1939, tenhamos exe

cutado o nosso Primeiro Plano Qüinqüenal, que era mais um 

programa de realizações em poucos setores da economia nacional 
do que mesmo uma previsão para o desenvolvimento.

O  atraso do nosso país, em matéria de programação de u h  

vestimentos, era tão grande que somente a Constituição de 1967 
admitiu a existência de um orçamento purianual de investimentos 

nos têrrnos do inciso III do art. 46, assim redigido: Ao Congresso



Nacional, com a sanção do Presidente da República, cabe dispor 

mediante lei, sôbre planos e programas nacionais, regionais e orça-1 
mentos plurianuais.

Outros dispositivos constitucionais disciplinam a matéria:

Art. 63, parágrafo único. As despesas de capital 

obedecerão ainda a orçamentos plurianuais de investi

mentos, na forma prevista em lei complementar.

Art. 65, parágrafo 49 Nenhum projeto, programa, 

obra ou despesa, cuja execução se prolongue além de um 

exercício financeiro, poderá ter verba consignada no 

orçamento anual, nem ser iniciado ou contratado, sem 

prévia inclusão no orçamento purianual de investimento, 

ou sem prévia lei que o autorize e fixe o montante das 

verbas que anualmente constarão do orçamento, durante 

todo o prazo de sua execução.

A Lei Complementar n9 9, de 7 de dezembro de 1967, que 
dispõe sôbre os orçamentos Plurianuais de Investimentos, define 

Plano Nacional o conjunto de decisões harmônicas destinadas a 
alcançar, no período fixado, determinado estágio de desenvolvi

mento econômico e social e será apresentado sob a forma de 

diretrizes gerais e dêle constarão as definições básicas adotadas, 

os elementos de informação que as justificarem e a determinação 
dos objetivos globais previstos.

Em decorrência do Plano Nacional, os projetos a serem exe
cutados, sob a responsabilidade do Poder Público, serão ordena* 

dos em programas setoriais e regionais, cuja expressão financeira 

é o Orçamento Plurianual de Investimento, que abrangerá período 
de três anos e será elaborado sob a forma de orçamento-pro- 
grama e conterá:

I os programas setoriais, seus subprogramas e projetos e o 
respectivo custo, especificados os recursos anualmente destinados 
à sua execijção:

^  os programas setoriais determinarão os objetivos a ser 
atingidos em sua execução.

O  Orçamento Plurianual de Investimento indicará os recursos 

orçamentários e extra-orçamentários necessários à realização do» 

programas, subprogramas e projetos, inclusive os financiamentos 

contratados ou previstos, de origem interna ou externa.

Poder Executivo, através de proposição devidamente justi- 

íca a e acompanhada de relatório sôbre a fase executada, poderá, 
anua mente, solicitar ao Congresso Nacional seja reajustado o 

rçamento Plurianual de Investimento, compreendendo:

a) inclusão de novos projetos;

b) alteração dos existentes;



c) exclusão dos não iniciados, comprovadamente inoportu

nos ou inconvenientes; e

d) ietificação dos valores das despesas previstas.

A  Lei Complementar n9 3, de 7 de dezembro de 1967, coutém 

dispositivos altamente democráticos, conciliando a unidade do pla
nejamento com a possibilidade de o Congresso examinar a política 

geral econômica do Govêrno ou seja o mérito dos objetivos sele

cionados, sua compatibilidade e adequação com os objetivos do 

Plano Nacional, o mérito das prioridades fixadas e a previsão dos 

recursos indicados para atender às despesas de capital (art. 12 da 

citada Lei).

Para o triên;o 1968-1970 foi aprovado pela Lei n9 5.450, 

de 5 de junho de 1968, um Plano trienal do valor global de 

NCr$ 17.567.247.774, distribuído pelos seguintes setores: agro
pecuária, assistência e previdência, colonização e reforma agrária, 

comércio, defesa e segurança, educação, energia, habitação, in

dustrialização, política exterior, recursos naturais, saúde e sanea

mento, transportes, e programas a cargo dos Estados, Distrito 

Federal e Municípios.

A  partir de 1971 teremos, em execução, não um Plano trienal 

e sim qüinqüenal, que deverá ser enviado ao Poder Legislativo 

até 1’ de março de 1969 e votado no prazo de 120 dias, sob pena 

de ser considerado aprovado.

Há, ainda, uma forte reação, mesmo nos setores políticos, 

contra a existência de orçamento a lonqo prazo, contrariando um 

dos prncipios clássicos da ciência das finanças que é o da anua- 

lidade orçamentária.

Diz conhecido autor que a base racional para o temor de 

que o planejamento econômico em geral possa ameaçar as insti

tuições democráticas inclui: a) associação de planejamento eco

nômico com totalitarismo: b ) argumentos históricos, que ligam o 

aparecimento do sistema de mercado competitivo com o apareci

mento de instituições livres: c) arqumentos analíticos tendentes a 

mostrar uma conexão entre o sistema de mercado competitivo 

c as instituições liberais.

É verdade, continua o referido autor, que a União Soviética, 

Alemanha, Itália e Japão (antes da Segunda Guerra Mundial) 

tiveram um alto grau de planejamento econômico associado a um 

baixo grau daquilo a que chamamos instituições liberais. É de

vido ao seu planejamento econômico que as instituições naqueles 

países estiveram em crise? Na maioria dêsses países, as institui

ções liberais nunca foram estabelecidas solidamente: assim, é im
possível afirmar que nestes casos o planejamento econômico des

truiu as instituições livres. Além do mais, o colapso destas insti

tuições, como êles as tiveram, foi associado com as instabilidades



econômicas de âmbito universal, com a preparação bélica e com 
a guerra.

À intensidade relativamente grande de planejamento eco

nômico dos citados países, seguiu, ou pelo menos não precedeu, o 
esenvolvimento da ditadura. Em vez de concluir que planeja

mento econômico tende a causar a ditadura, parece mais razoável 

concluir que tanto a ditadura política como certos tipos de pla

nejamento econômico poderão surgir do mesmo conjunto de cau- 

Planejamento econômico e instituições livres •—  Eugene 
ey —  Revista do Serviço Público —  Dezembro de 1946.

Um dos exemplos mais significativos, do ponto-de-vista da 
adequabilidade do planejamento econômico ao regime da livre 

empresa, tem sido dado pela França, que desde o fim da Segunda 
Guerra Mundial já executou cinco planos qüinqüenais.

O  plano francês não é imperativo e detalhado como os planos 

dos países socialistas. Êle é oficialmente definido como um ins

trumento de orientação da economia e, no setor público, um 

programa de investimentos, visando assegurar a coordenação da 

política econômica e financeira do Estado, com os setores da 
economia privada.

O  planejamento francês é uma fórmula original e flexível 
paia a previsão e orientação dos setores público e privado da 
economia nacional.

superação do subdesenvolvimento é uma tarefa penosa e
i íci em que estão empenhados, não somente os próprios in

teressados, como também os países desenvolvidos sob a orienta* 

çao da Organização das Nações Unidas.”

O  conhecido economista francês Claude Levy, em “Critères 

u ous-développement , propõe o emprêgo de onze testes princi
pais para a aval ação do grau de subdesenvolvimento: a) morta-

i a e infantil: b) fecundidade do casamento: c) falta de higiene 

ru imentar, d) subalimentação: e) baixo consumo de energia elé' 

nca, f) índice elevado de analfabetos: g ) baixa produtividade 

aprico a, g) baixo nível médio de vida; h) emprêgo de mão-de- 

nrédia'11 ^  cond’Ção inferior da mulher; j)  fraqueza da classe

_ °  co’lce*to de país subdesenvolvido varia, de autor a autor, 
e nao pode^ ser medido por um único índice, como o de renda 

per capita , ^que, mu’tas vêzes, é o resultado da acumulação de 

nqueza em mãos de poucos, quando a maioria permanece em con- 
diçoes de vida, as mais precárias.

t ^  j ' r 19í>0> o critério da renda “per capita”, para aquila- 

conrp’fSU _es®nv°lvimento, tem sido tomado com reserva, dado o 

aeral'/? a ° e °lue desenvolvimento impl:ca em uma melhoria
o ponto-de-vista econômico e social da população, reser



vando-se a palavra crescimento econômico para o aumento da 

renda nacional que às vêzes se concentra em determinados setores 

da economia. Assim, o desenvolvimento somente ocorre quando

o crescimento do produto nacional bruto é muito superior ao 

aumento do crescimento demográfico, que, no Brasil, é, aproxima

damente, de 3,2%  ao ano.

Tomando por base a década de 1960, verificaremos que pro

gredimos um pouco nos três primeiros anos, com um crescimento 

do produto nacional bruto de 6,7 em 1960, 7,3 em 1961, 5,4 em 

1962, para regredirmos violentamente em 1963, cujo crescimento 

foi de 1,6, melhorando progressivamente em 1964, 1965, 1966 e 

1967, com as seguintes taxas de crescimento: 3,1, 3,9, 4,4, e 4,8.

Exemplos significativos, de que a "renda per capita” signi

fica pouco, basta citar países como a Arábia Saudita, Kuwait, 

Venezuela que, em virtude da exploração petrolífera, têm nível 

razoável de renda “per capita” superior mesmo a do Japão, país 
altamente industrializado e que, entretanto, apresenta um nível 

geral de desenvolvimento econômico-social muito superior ao dos 

citados países.

Assim, os objetivos do planejamento econômico são uma 

melhoria geral do nível de vida da população, mais escolas, hos

pitais, melhor produtividade agrícola e industrial e menor depen

dência do exterior na importação de produtos essenciais.

"Le but général de tout programme de développement est 

fie stimuler le développement. Mais cela n’est pas suffisament 

précis. Le terme développement peut se compreendre de bien des 

façons différentes. Dans un programme de développement, il est 

ind:spensable de préciser quelles sont les formes de dévelop

pement envisagés. Parmi les buts tous importants en Afriques — 

qu’un programme de développement peut envisager, on peut citer 

les suivants: réduire la misère et la malnutrition des masses —  

passer d’une économie de subsistance à une économie monétaire 

■— réalizer une plus grande diversificat:on des exportations —  

isoler davantage l’économie des fluctuations des marchés mon- 
diaux —  encourager les exportations —  accroítre da production 

aussi rapidement que possible —  jeter les fondements du déve
loppement futur —  attirer des capitaux étrangers —  encourager 

les investissements nationaux —  accroitre rapidement la conso- 

mation —  fre;ner la consomation afin de d’accroitre les investis

sements —  favoriser 1’industrialisation —  encourager 1 agricul- 

turc, etc. On remarquera immédiatement que ces buts ne sont pas 

tous compatibles et qu'il peut être difficile de répartir entre eux 

des ressources limitées. II importe que le aouvernement indinue 
exactement quelles sont ses íntentions. Autrement, on ne com- 

prendra bien les politiaues qu’il adopte, ni les projets qu’il envi- 

sage.” Problems relatifs aux techniques de programmation du dé-



veloppement en Affrique-Mémoire préparé par la Commission 

conomique pour 1 Afrique (Nations-Unies) à 1’occasion de la 
Réunion dexperts dAddis-Abeda —  1959.

Os investimentos objetivando o combate ao subdesenvolvi

mento não se resume em aplicações maciças em determinados se

tores, como petróleo, energia, rodovias, descurando-se outros as

pectos importantes da economia, como, por exemplo, a agricultura 

e os setores sociais da educação, saúde e saneamento.

O  desenvolvimento econômico deve ser integrado, abrangen-
0 todos os aspectos da vida econômica, para que se propague 

uni ormemente a tôdas as camadas da população.

Como salientou com grande propriedade o eminente econo
mista e sociólogo francês Yves Lacoste, “as causas profundas da 

ie ativa estagnação econômica dos países subdesenvolvidos são 

complexas e existem numerosas teorias diferentes que tentam ex- 

p icá-las. Na maioria dos casos, as dificuldades econômicas dos 

países do Terceiro Mundo são imputadas a causas permanentes 

ou eternas; como todos os países desenvolvidos se encontram nas 

zonas temperadas, e como a ma'oria dos países subdesenvolvidos 

esta situada nas zonas tropicais, deduziu-se que o avanço de uns 

e o atraso de outros devem-se à desigualdade das condições ofe

reci as por êstes meios naturais muito diferentes. Alguns expli

cam ° airaso pela ausência de climas estimulantes próprios das 

legiões temperadas, onde o inverno acentuado retempera as ener

gias umanas. Outros sublinharam os efe;tos nefastos das ende- 

mias tropicais. Enfim a fractilidade e a pobreza dos solos tropicais 

sao consi eradas como um ‘handicap” decisivo para essas regiges- 
ra, vastas partes do Terceiro Mundo estão situadas nas zona9 

emnera as e elas não são menos subdesenvolvidas. Portanto, a9 

ícu a es particulares que pesam sôbre as reqiões tropicais Ce 

que sao ^esprezíveis no auadro de uma política de desenvolvi-

1 não podem ser consideradas como causa profunda do sub-

'O\imento. Y vpc Lacoste —  Geografia do SubdesenvoWi-

p ,  ̂ Difusora do Livro —  Universidade de São
Paulo —  1966

Nas páginas seguintes, iniciaremos o estudo das d;ferentes 

tentativas de planejamento já realizadas no Brasil, apontando as

* R U CS C ° S erros mu*to naturais em um país complexo como
i , onde predominam economias reqionaís não integradas ou 

comn etamente estanques, dif'cultando qualquer política de con- 

junto na solução dos diferentes problemas que desafiam a nossa 
capaci ade e os nossos parcos recursos financeiros.

I

As dotações para obras públicas não obedeciam, no orça- 

íen o e eral, a um plano prèviamente traçado, nem a uma



hierarquia em face das necessidades coletivas ou dos grandes 

problemas nacionais. Os créditos eram votados por influência 

política, e raros os problemas sistemàticamente atacados, como 

aconteceu, por questões meramente humanitárias, com as sêcas 

do Nordeste brasileiro.

Somente com o Decreto-lei n9 240, de 1938, é que foram 

traçadas normas gerais para construção de edifícios públicos, fi

cando estabelecido que nenhuma importância global poderia ser 

solicitada sem prévio projeto e respectivo orçamento.

Em 1939, o Decreto-lei n9 1.720, de 30 de outubro de 1939, 

atribuiu ao Departamento Admin strativo do Serviço Público a 

revisão dos projetos de edifícios destinados aos serviços públicos 
civis.

Na Exposição de Motivos de que resultou o Decreto-le; nú

mero 1.720, salientou o Departamento Administrativo do Serviço 

Público o seguinte:

"Não existindo um órgão apropriado centralizador ou orien

tador dos planos e programas de construção dos prédios para os 

serviços do govêrno, cada setor administrativo, por órgãos espe

c ia l ou improvisados, elabora os projetos e orçamentos e executa 

ou contrata os serviços, segundo a orientação pessoal dos diri

gentes. Mais grave ainda, as obras, sem que qualquer motivo 

justifique, são feitas ora mediante concursos de projetos, concor

rência pública, concorrência administrativa, ou sem concorrência, 

ora por empreitada, por adnvnistração e, em muitos casos, pagas 

mediante adiantamentos.

“Como conseqüência, o custo médio de obras iguais ou equi

valentes varia de forma impressionante. Ora são projetos que 

não atendem às normas de parcimônia; umas vêzes, a má execução 

permite o encarecimento e em outras êsse encarecimento provém 

das elevadas quantias ou percentagens pagas aos projetistas e 

construtores.

"Estudo procedido por êste Departamento demonstrou, cla

ramente, a necessidade inadiável da existência de um órgão que 

oriente o Govêrno na solução racional da construção dos edifícios 

para os serviços da administração civil, fixando normas uniformes 

e dando orientação técnica às diversas entidades incumbidas dos 

projetos inicais, nos Ministérios.”

Centrali^ou-se, as=im, no antiqo DASP, a execução e cons
trução de edifícios públicos, nos seguintes têrmos:

a) propor ao Presidente da República as medidas que jul

gar convenientes à construção, remodelação ou adaptação de edi

fícios destinados aos serviços públicos civis;

b) estabelecer um sistema de normas e padrões para cons

trução dêsses edifícios;



c) rever os projetos, orçamentos e contratos de construção, 

remodelação ou adaptação dos referidos edifícios;

d) fiscalizar, quando necessário, a execução dos projetos e 
contratos submetidos ao seu estudo.

. . . P ePenĉ am> P°*s’ aut°rização prévia do Presidente da Re- 
pu íca, mediante parecer do antigo DASP, as obras que im

portassem em construção, remodelação, ou adaptação de edifícios, 

sa vo as de simples conservação, que podiam ser autorizadas pelos 
respectivos Ministros de Estado.

I aia cumprir as finalidades acima enumeradas, foi criado, 

OK° ^creto-lei ^ ‘ ^ 3 , de 22 de abril de 1940, o Serviço de 
ras o Departamento Admin:strativo do Serviço Público.

Instalado o Serviço de Obras foram efetuados estudos obje- 

ívan o o estabelecimento de normas para execução e construção 

e_ 1 1( ,os Pl,blicos, consubstanciadas em uma série de especi
ficações aprovadas na Exposição de Motivos n’ 1.629, de l 9 de 
outubro de 1940.

r) ^j1SSe 3 C'taĉ a Exposição de Motivos que "a grande varie- 
a e e normas que, nesse part cular, tem resultado da autonomia 

os escritórios de obras, dificultou sensivelmente o estudo dos 

primeiros projetos encaminhados ao Departamento, que foi levado 

a mitir uma razoável margem de tolerância para evitar atrasos 
prejudiciais no andamento dos processos.”

~ Por^m> ^e casos a resolver, continua a Exposi
ção e . otivos, e a necessidade de encará-los, não do ponto-de- 

vista a s mples verificação de cálculos orçamentários, mas de 
um outro mais amplo, que é o da adequação às finalidades p*e- 

vis as, impõem o estabelecimento imediato de medidas normativas 

e carater geral, suficientemente elásticas para comportarem 9 

desenvolvimento futuro que a prática aconselhar.”

a criaÇão_- Pelo Decreto-lei n’  5.993, de 16 de novembro 
c 3. da Divisão de Edifícios Públicos no Departamento A  d* 

ministrativo do Serviço Público, e órgãos congêneres nos Minis- 

erios Çiv.s, foi estruturado um sistema, tendo o antigo DASP, 

como órgão de cúpula, as seguintes atribuições:

a) estudar e sugerir os padrões e normas para a construção 
dos edifícos públicos;

b) examinar os projetos, orçamentos e contratos de cons- 

ruçao, remodelação ou adaptação dos referidos edifícios;

... aPrCKentar, quando fôr o caso, projetos, orçamentos e 
peci ícações de edifícios destinados à instalação de serviços 

Pertencentes a mais de um Ministério;

a _insPecionar ou fiscal:zar, sempre que julgar necessário,

cuçao os projetos e contratos submetidos ao seu estudo;



e) estudar, em colaboração com a D.E.P. e o S.S. do M i

nistério correspondente, os edifícios públicos, segundo o seu des

tino, propondo as adaptações necessárias;

[) elaborar, de acôrdo com as entidades próprias, as espe

cificações do material de construção;

g) organizar o Código de Obras da União;

h ) manter permanente contato com os serviços de obras 

dos Ministérios, no sentido de promover a unidade de métodos 

de trabalho e controle dos resultados;

i) manter em dia a estatística dos preços do material de 

construção e de custo da mão-de-obra, nas diversas zonas do 

país.
O  sistema de controle e fiscalização de edifícios púbi cos 

centralizados no DASP funcionou até 15 de março de 1967 

quando o Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro do mesmo ano, 

em seu artigo 196, extinguiu a Divisão de Edifícios Públicos do 
DASP, transferindo o seu acervo para o Departamento de 

Serviços Gerais, crado no Ministério da Fazenda.

Constituem atribuições do Departamento de Serviços Gerais, 

no que respeita à administração de edifícios e instalações:

a) preparo de um programa geral, e seu desdobramento 

em etapas, para conveniente instalação, pelos Ministérios, do pro
grama que fôr aprovado pelo govêrno;

\ ■ b) estudo de normas para administração dos edifícios e 

instalações;

c) elaboração de padrões de conservação e manutenção de 

equipamentos; e

d) fiscalização das medidas aprovadas.

O  Decreto-lei n9 200 —  Reforma Administrativa, em um 

Título Especial X II  —  Das normas relativas a licitações para 
compra, obras, serviços e al enações, estabeleceu novas exigên

cias para execução de obras ou serviços.

Diz o art. 132, do referido decreto-lei, que as licitações para 

obras ou serviços admitirão os seguintes regimes de execução:

a) empreitada por preço global;

b) empreitada por preço unitário;

c) administração contratada.

As obrigações decorrentes de licitação ultimada constarão de:

a) contrato bilateral, obrigatório no caso de concorrência 

e facultativo nos demais casos, a critério da autoridade adminis

trativa;

b) outros documentos hábeis, tais como carta-contratos, em

penho de despesa, autorizações de compra e ordens de execução 

de serviços.



O grande mérito da reforma administrativa foi o de ter 
criado um Sistema de Serviços Gerais, tendo como órgão central 

normativo a Secretaria-Geral do Ministério da Fazenda, como 
órgãos setoriais o Departamento de Administração de cada M i

nistério e como órgão operacional o Departamento de Serviços 

era s do Ministério da Fazenda, além de estender às autarquias 

ederais a observância das normas específicas da administração 
centralizada.

II

Como vimos, já em 1939, tínhamos um plano para o controle 

os orçamentos e projetos de construção e reconstrução de edifí' 

cios públicos, com normas uniformes ditadas por um órgão central 

—• O  Departamento Administrativo do Serviço Público —  dando 
orientação técnica às diversas entidades incumbidas dêsse traba- 

0 nos Ministérios e demais órgãos do serviço público federal.

Os demais setores das obras públicas —  exatamente os mais 

importantes como a construção de ferrovias, rodovias, obras 

e saneamento e a cr ação das chamadas indústrias básicas, — 

con muavam sem um planejamento adequado, com soluções es
parsas sem continuidade administrativa.

Como um primeiro esbôço de solução de conjunto, tendo effl 

n™ í  fívz n®cessidades nacionais, foi instituído, pelo Decreto-lei 
p. ‘ e 1939, o primeiro Plano Qüinqüenal Brasileiro —

ano .specia de Obras Públicas e Aparelhamento da Defesa 
inacionai —  com as seguintes finalidades:

a) criação de indústrias básicas;

b) execução de obras públicas;

c) aparelhamento da defesa nacional.

A execução dêsses empreendimentos com recursos próprios, 

sem prejuízo do equilíbrio orçamentário, foi umas das preocupa" 

çoes o esquema financeiro do Plano. Para isso, foram criadas 

s seguintes receitas que deveriam custear os encargos decorren
tes do nosso primeiro “Plano de Obras:”

a) taxas sôbre operações cambiais;

!*\. .^uc^° ^as operações bancárias em que o Tesouro tenha 
co-participação;

a(i , Pr°duto das cambiais provenientes de ouro metálico já
í o e a adquirir, que exceda a 28t e fôr remetido para 

o exterior-

o fim^p qualquer operação de crédito realizada para

incIusivpSPeCla • - ^Uie trata °  decreto-lei que instituiu o Plano, 
inclusive a emissão de papel-moeda.



A partir de 1939, o Govêrno Federal passou a executar as 

obrai públicas através da Verba Obras do orçamento ordinário 
e do nôvo orçamento paralelo.

Os investimentos do Plano Especial atingiam, segundo as 

estimativas, Cr$ 600.00,00 anuais, quantia essa coberta em cêrca 

de 50% pela emissão de papel-moeda, já que as fontes de renda 

especiais criadas foram insuficientes para cobrir a previsão.

O  Plano foi instituído, como o seu nome indica, para atender 

não só às obras públicas, como também aos empreendimentos que 

visassem ao aparelhamento da defesa nacional, instalação e ex

ploração de indústrias básicas.
No setor de obras públicas, no sentido geral de obras de 

qualquer natureza sem uma escala prioritária, passamos a ter 

duas fontes de execução: a do Plano e da verba “Obras” do 

Orçamento Ordinário. Como não havia um programa prévio de 

obras aprovado, as verbas do Plano passaram a reforçar as dota

ções da verba “Obras” do orçamento ordinário, impossibilitando 

qualquer controle por parte do govêrno das obras que estavam 

sendo executadas.

No setor do aparelhamento da defesa nacional, em face do 

início da Segunda Guerra Mundial, pode-se depreender que, em 
grande parte, a intenção visada foi satisfeita, porque o total de 

créditos anualmente distribuído para êsse fim correspondeu, apro

ximadamente, a 64% dos recursos do Plano, conforme salientou

o govêrno através do Ministério da Fazenda, em Exposição de 

Motivos ao Presidente da República, da extinta Comissão de 

Orçamento, de 13 de dezembro de 1943.

Examinando o conceito de indústria básica para analisarmos
o que foi feito neste setor, verificaremos que a ação do “Plano” 

foi completamente nula.

Por indústria básica, na época, pois que o conceito varia no 
tempo e de país a país, entenderemos os seguintes ramos indus

triais :

a) indústrias metalúrgicas em geral, compreendendo as si

derúrgicas, e produção de metais não-ferrosos:

b) indústrias químicas;

c) indústrias mecânicas;
d) transportes ferroviários, rodoviários, fluviais e marítimos;

e) produção de energia elétrica;

/) petróleo;
g) produção de materiais de construção civil.

No período de vigência do Plano, de 1939 a 1943, quase 

nada foi feito nos setores acima indicados, à exceção de dois 

empreendimentos que não foram executados com recursos do nosso 

primeiro Plano Qüinqüenal: a criação do Conselho Nacional do 

Petróleo e os primeiros estudos de prospecção do referido produto



e os levantamentos consubstanciados no Relatório da Comissão 
executiva do Plano Siderúrgico Nacional, que resultou na funda- 

çao da Companhia Siderúrgica Nacional.

Assim, do nosso primeiro Plano Qüinqüenal, salvou-se apenas 

o nome e a idéia da necessidade de planejamento, que iria refle- 
tir-se na elaboração do nosso segundo Plano.

Com o término, em 1943, do mencionado Plano, compreendeu

0 govêrno a necessidade de corrigir o defeito da existência de 

ois orçamentos para a execução de obras públicas, e de aprovei- 

ar a experiência conseguida com a instituição de um regime es
pecial para sua execução.

Verificada a necessidade de instituir um nôvo Plano de

r , r \ eV r?SSegUÍment0 30 ant‘9° Plano Especial, que vigo- 
f ' • 3 2 u dezembro de 1943, a Comissão de Orçamento
01 incumbida dos estudos pertinentes a sua elaboração. Suas 

investigações e análises levaram-na, preliminarmente, à  conclusão

e que everiam ser eliminados os inconvenientes da ocorrência 

d” V 1SK°ri^ S °kras Públicas financiadas separadamente •— o 

oer' l ^ T  r3S orÇament:o ordinário e do antigo Plano Es- 
ornaya-se necessário reuni-los. A  reunião dos dois gru- 

o n J!,0Uj0 * £ma trazer as obras do Plano em extinção para 
, ° orçamento ordinário, inscrevendo-as na Verba Obras, 

e m e n to  essa Verba e fundi-la num Plano que 

isfn é UISSe ° se extinguia. Optou-se pela segunda hipótese, 
reun’ã° de tôdas as obras públicas em um só Plano 

Prnnn f ' _5xecuta(*o Paralelamente ao orçamento ordinário” —

i l  !  Ç ™ táriapara 1944 -  Relatório -  Imprensa t ta' cional, pagina 370 .

rio d i ^ ^ reê eu a at'nga Comissão de Orçamento do Ministé- 

m  pvor- aZ5nc a ^ue os inconvenientes mais comumente apontados 

aenl ran^0 j  3S' °bras públicas eram a falta de planejamento 

várias 2 interre âc*onar as necessidades públicas que as

Qidis nn T S 6 „construÇões visam satisfazer, e as dificuldades sur- 
dimpntr. mPre9°' e_m tempo útil das dotações, resultando retar- 

e mterrupção das construções autorizadas.

de r ± f mÍnaç5° ^ sses inconvenientes dependia da implantação 
re-iliV ~ novas na execução de obras públicas, como sejam: a) a 

doC nrnhlpm ^ cIua 9uer obra pública deveria ser posta em função 
qeral dac 3 ^era, ^uc e â >ntegra, isto é, um Plano, uma visão 
obra n necessi a4es do país: e b) a execução do orçamento da 

vez an r l f f et° , e nao por exercício, o que eqüivale a dizer, uma 
belecido ' ° a aut°ridade competente, deve-se ter como esta- 

° S or^amentos dos exercícios seguintes serão auto- 

cada ano” 2 ° nera ^as quantias que o projeto prevê para



Ao analisar a conjuntura da execução de obras públicas no 
Brasil, estabeleceu a antiga Comissão de Orçamento do Minis

tério da Fazenda, em 1943, as seguintes idéias básicas: a) a ne
cessidade de um só plano para as obras públicas: b ) a substitui

ção do atual regime orçamentário por um outro adequado à pre

sente fase de evolução do serviço público brasileiro; e c) a atri

buição a um órgão central de planejamento, dependente de 

estudos posteriores, de competência para elaborar o Plano, velar 

pela sua realização e atender às alterações que se tornarem ne

cessárias .

Justificando essas idéias, salientou o antigo presidente da 

Comissão de Orçamento, Dr. Luiz Simões Lopes, em sugestões 

apresentadas em 13 de dezembro de 1943, ao Senhor Ministro 

da Fazenda o seguinte: l 9) planificar um setor da economia 

privada significa estabelecer domínio sôbre as fôrças cegas dessa 

economia, em que não se interfere eficazmente sem algo cortar 

da iniciativa individual e da livre concorrência. Mas, a Adminis

tração Pública exclui, por sua natureza, a existência dêstes dois 

atributos. Tôdas as atividades do Estado visam fins gerais. 

Quando êle intervém, é para regular a procura ou impedir os 

males da concorrência livre. Se seus fins são gerais no espaço 

e no tempo, sem subordinação ao lucro e ao êxito imediato, suas 

atividades são, por natureza, atividades globais, genéricas e co

letivas, que forçosamente devem obedecer a plano prèviamente 

concebido; 29) para sistematizar a aplicação dos capitais de que 

o govêrno disponha, é imprescindível trabalhar com tôdas as va

riáveis suscetíveis de observação científica, tendo em vista tôdas 

as fôrças que definem o sentido do desenvolvimento econômico 

e social. Êste desenvolvimento é agora conduzido por influências 

que anteriormente não o antingiam. Vamos entrar na fase da 

industrialização, fasè mais viva e mais difícil de dirigii* que a 

agropecuária; 39) o país entra em fase de desenvolvimento eco

nômico caracterizada por fôrças mais vigorosas e de resultados 

mais complexos. Dai a necessidade de planejamento geral que 

possibilite trabalho de maior precisão; 49) os órgãos de planeja

mento devem estabelecer um contato permanente com os órgãos 

de previsão orçamentária, de modo a poderem acompanhar a vida 

econômica do país e conhecer o desenvolvimento das fontes de 

recursos; -59) a separação da execução, num mesmo instrumento, 

das despesas civis, das obras para defesa nacional, visto que as 

obras de defesa não têm como objetivo imediato o fim econômico- 

social que caracteriza as demais obras; 69) a elaboração dos pro

jetos militares é enfeixada em órgãos específicos de defesa, não 

Somente pot motivos de especialização, màs também pela neces
sidade de siailo. Esta última condição exige dos técnicos mili

tares conhecimentos mais amplos que: os exigidos pára as obras 

civis. A  necessidade do sigilo dificulta a audiêndia de especia-



istas e quadros estranhos aos órgãos de defesa. Mas, para 

compensar essas dificuldades, os técnicos militares contam com a 

aceitcrao espontânea dos métodos racionais de planejamento.

nm°’c frÍ,na^a^ £;nte’ porclue a defesa armada sempre foi, e será, 
erviço publico de reconhecida necessidade que não recebe 

nem to era especificamente a oposição de interêsses pessoais. Os 

grupos nacionais de interêsse econômico nunca se opõem a que 

o sta o ortifique qualquer ponto do território nacional, sem 

.̂er pressão para que uma fortaleza seja construída em deter- 

ma a região. Entretanto, interferem na construção de portos, 

o?F fSestradas:  ^9) a liberdade de movimentos de que dispõe 
s a o  para a realização de obras militares está condicionada 

. „S r UfS0S l‘nanceiros e à concepção que tenham os governan- 
os riscos a que a Nação se ache exposta; 8?!) a Constitui- 

nft0^  3 senso de plano na organização da defesa, quando, 
cr .go 2, entrega o estudo de tôdas as questões relativas à 

na].e v̂,\ ? ^afS a um s°  órgão, o Conselho de Segurança Nacio- 
í ; justi ica-se plenamente a não reunião das obras militares 

e das obras civis em um só plano.

j  n C°m ^ase na® diretrizes acima indicadas, a antiga Comissão 

1Çame" to ° Ministério da Fazenda elaborou um nôvo Plano 
^umquenal para vigorar de 1944 a 1949.

O  esquema de distribuição do Plano proposto foi o seguinte:

df»' ^ , receita^  ° Plano anterior foram transferidas ao nôvo Plano

Hfiifo raS ^ uiPamentos: b) as despesas para obras aue cons- 
tituam a Verba 5 -  Obras do Orçamento Geral da União e

dis-riminarl reCj'tas l_oram transferidas para o nôvo “Plano” e 3^  
monto * C as e acôrdo com os projetos e programas prèvia-

materiaf^K-v'3 °S’ e 3S clesPesas militares de aquisição de 
ser fnct a 1C° C aPare]ha™ nto da defesa nacional passaram a 
ser custeadas por créditos extraordinários.

de 3 ê Posi?ao do presidente da antiga Comissão

nronosfn 3° ° r Ministro da Fazenda que "no sistema

vista ntè procura"se um têrmo de equilíbrio entre os pontos-de-

às obras “  apredação do re9ime aProPriad°
do rpnim» ’ , . os ar9umentos favoráveis à manutençao

põe-sè mr^XCePC1° na atribui^ °  e c°ntrôle dos créditos, pro- 
tabplié 3 concessao' °  processo de discriminação prévia em 

tém-se a l Um3 reSerVa Para distribuição “a posteriori” . Man- 
ções aup o t üle existente de controle, dependente das altera- 

P «  «  Venham » aconselhar."
tese da in d i^ a ^  ° precis° notar que- no defender-se a antiga 
do orçamentr, " j -3-S . do Plano Especial na verba “Obras” 

as obras n úh l°r mari°' nao se P rend ia  somente submeter tôdas 

vista nrinr- !lfS 3 U“  SÓ re9ime de contabilidade. Tinha-se em 
pa mente evitar os inconvenientes de dois programas



que não se ajustavam convenientemente. De fato, a técnica de 

planejamento era desvirtuada pela ocorrência de dois blocos de 

receitas correspondendo cada uma a um conjunto de projetos e 

programas de obras.”

“ A  reunião de tôdas as obras, em um só Plano, afastam em 

definitivo os inconvenientes diversas vêzes apontado. Buscando 

o equilíbrio dos pontos-de-vista referidos, talvez não se tenha 
atendido, quanto necessário e mediante o sistema proposto, à 

mobilidade dos projetos econômicos. Todavia, um notável pro

gresso já caracteriza a satisfação dos desígnios procurados” . 
Inicia-se nova etapa em que a experiência até agora adquirida 

é largamente aproveitada, sem prejuízo de novas formas que es

tudos posteriores venham a indicar.”

A  dualidade de orçamento vigorante, um orçamento ordiná

rio e outro paralelo, dificultou o controle da execução e incenti

vou a proliferação de obras novas sem estudos prévios, que mais 
tarde foram paralisadas ou tiveram o seu prosseguimento através 

do orçamento comum.

Como bem salientou o engenheiro Liberato Soares Pinto, 

"o Plano Especial, por sua maior plasticidade quanto ao aspecto 

contábil, representou apenas uma válvula de segurança utilizada 

pelos Ministérios como fonte complementar de recursos, criando 

mesmo, justamente pela maior facilidade de aplicação, uma sobre

carga de compromissos crescentes de ano a ano. Com efeito, é 

fácil compreender que nos casos de obras em prosseguimento, as 

formalidades a preencher para a inclusão de recursos no orça

mento ordinário eram bastante mais simples do aue aos das 
obras novas. Nessas condições, iniciavam-se as obras públicas 

pelo Plano e custeava-se o seu prossequimento pela Verba Obras 
•—  Planejamento de Obras —  Revista do Serviço Público —  

Dezembro de 1946, pág. 12'9.

III

Com as justificações acima apontadas, foi criado, pelo De

creto-lei n9 6.144, de 29 de dezembro de 1943 —  o Plano de 

Obras e Equipamentos para vigorar a partir de l 9 de janeiro 

de 1944, na ordem histórica, a segunda tentativa de planeja

mento no Brasil.

A  execução total do Plano foi estimada em cinco bilhões de 

cruzeiros antigos, anualmente aplicável, pela quinta parte, sob a 
forma de orçamento especial.

A  receita do Plano era constituída dos seguintes recursos:

a) Taxa sôbre operações cambiais.



b) Lucro das operações bancárias em que o Tesouro tenha 
co-participação.

c) Produto de cambiais provenientes de ouro remetido para
o exterior.

d) Juros das contas especiais, abertas no Banco do Brasil 

para centralização dos recursos previstos neste decreto-lei e das 

contas do Plano a que se refere o Decreto-lei n’  1.058, de 19 de 
janeiro de 1939.

j  , , ^ videndos de capitais da União empregados em socie- 
a es e economia mista ou autarquias de exploração comercial 

ou industrial.

f) Produto de operações de crédito.

.. & _  aldos que forem apurados nos balanços gerais da Re
ceita e Despesa da União.

h) Outras rendas que eventualmente lhe forem atribuídas.

Os recursos do Planq eram arrecadados pelo Ministério da 

zen a e centralizados em conta especial no Banco do Brasil 

movimenta a exclusivamente pelo Ministro da Fazenda, na 

comornudade das instruções expedidas pelo Presidente da Repú- 

npi ' ,C|UC Ct ̂ ™inar^’ anualmente, a aplicação dêsses recursos 

tin"iirIn1VeiS'0S inis^rios e demais órgãos da administração, des- 
os a execução de obras públicas e equipamentos.

fivac rCc* das despesas obedecerá às tabelas discrimina-

BteZ .0r5aT  as.Pe â extinta Comissão de Orçamento do Mi- 
" 1 °  da Fa2enda e anexas ao decreto-lei que expedir o orça

do cvprS-PeCia r E acõrdo com os destaques que, no decorrei 

República*010 ° rem Prèviamente aprovados pelo Presidente "da

"PHnri"COmPr0ya^ 0 ^aS despesas realizadas para execução do 
do; ^ - Cramu 8*jas Pcrante os Ministros de Estado e dirigentes 

órgãos subordinados ao Presidente da República.

fpi>n ,,, mina as e julgadas as contas por estas autoridades, era

submeteri^an"^1311̂ 3 r^ atório ao Ministro da Fazenda, que o 
Cont^Hr r  !jcs|dente da República com um demonstrativo da 

desnpcn K' ^  3 ^ eP ^^ 'ca sôbre as operações de receita e

O  rpa™ aPrec'a_?ao Por parte do Tribunal de Contas. 
rel-iHrvm 9!Tf e. e*ccuÇao de despesas do “Plano” procurava 

diatampnt ^ rmina.dos problemas nacionais e executá-los ime- 

ao aovêmn j ^  3 3 de registro prévio de despesas, dando
n eira liberdade de aplicação das mesmas.

nôvo Plniin00^ 61' ^ 0 atividades procurou-se dar ênfase no

govêrno estadual S°mente ^  ° braS d° 9°vêrno federal> como do

resultou o "P h 2 ?,Xe.rnp*0, disse a Exposição de Motivos de que 
técnicos m m ; / 0 i' ^ oportuno relacionar um grupo de problemas 

era os por estudiosos e especialistas como proble-



mas nacionais. São "slogans" que surgem freqüentemente na im

prensa e em livros bem intencionados. Cada escritor ou arti

culista apresenta o seu problema como nacional. Eis alguns 

exemplos: a) aproveitamento do Rio São Francisco; b) sanea

mento da Amazônia; c) povoamento do Brasil-Central; d) ligação 

terrestre do Centro-Sul com o Nordeste e com o Norte; e) liga

ção Bahia— Piauí— Maranhão; f) ligação Rio— Bahia; g) trecho 

Ipameri— Belém (rodovia transbrasiliana); h) ferrovia Brasil—  
Bolívia: /) estrada Brasil— Paraguai; j) eletrificação rural.

Não parece que a qualquer dêsses empreedimentos se possa 

chamar de nacional, no sentido de chave ou de único meio de 

salvação. Nenhum dêles pode ser estudado ou executado isola

damente. São nacionais porque interessam à Nação, mas são in

terdependentes. Embora sem planejamento geral, o Govêrno da 

União tem tratado de quase todos êles.
A  necessidade do estudo de conjunto vai muitas vêzes além 

da esfera federal, como se pode verificar mediante alguns exem

plos. Veja-se de início a zona caucaueira do sul da Bahia. A 

economia regional dêsse produto é orientada pelo Instituto do 

Cacau, autarquia do Govêrno estadual da Bahia. Atendendo aos 

mais louváveis intuitos, aquêle órgão estadual da Bahia empre

endeu melhoramentos na área cacaueira, que tem como centro 

econômico os ricos municípios de Ilhéus e de Itabuna. Melho- 

raram-se estradas e portos, tendo em vista amparar essa região 

agrícola. Ocorre, porém, que o cacau não é um produto essencial. 

É  tipicamente um produto de exportação, e conquanto nos caiba 

aproveitar qualquer fonte de produção, não se examinou em tempo 

se a conjuntura econômica brasileira indicava, na ocasião, a in

versão de capitais em outros empreendimentos.

Outro exemplo é o da baixada do litoral paulista. Enquanto 

a industrialização se processa no planalto, essa região se conserva 

como pitorescamente a denominou um escritor —  uma planície 

de bananeiras e mangues. Outro caso idêntico é o do norte do 
Paraná, onde se pratica a colonização pela iniciativa privada, sem 

nenhum incentivo por parte do govêrno.

Os três exemplos —  baixada paulista, povoamento do norte 

do Paraná e obras da região cacaueira —  mostram a falta de 

coordenação, isto é, a falta de um plano nacional a que as obras 

se relacionem e de que dependam. O  aproveitamento da baixada 

paulista ainda não surgiu como problema nacional. Mas não 

poderá ser deixado apenas a cargo do govêrno estadual. A eco

nomia do cacau é orientada pelo govêrno baiano. A  penetração 

São Paulo— norte do Paraná interessa a dois Estados e se realiza 
em zona estratégica onde há imigração e capitais estrangeiros.

Nenhum dos três problemas figura, entretanto, vultosamente 

como o das sêcas do Nordeste, nos orçamentos federais, nem no



°r mário, nem no Plano Especial. Mas, tanto êles como as sêcas,

0 ^ ao Francisco, o saneamento da Amazônia e os demais 
pro Jemas abertos devem ser subordinados à conjuntura econômica

o país que, por sua vez, é função da economia mundial. Êstea 

sao os crivos a que obrigatoriamente devem ser submetidos todos 

os p anos regionais. São êles que devem inspirar a política de 

inversão de capitais em obras públicas, e que devem determinai 

quais as obras e trabalhos a executar, como, onde e quando devem 
ser executados em plano nacional.

. . .  ^egundo o Relatório da antiga Comissão de Orçamento do 

inistério da Fazenda —  Imprensa Nacional —  1944, páginas 372 

e seguintes, as vantagens do nôvo Plano de Obras estão assim 
sintetizadas:

'̂ •1 3S- °kras Publicas por êle custeadas gozam de regime 
conta i uniforme e mais compatível com as despesas dêsse gênero 

o que o aplicado às demais despesas da administração;

) as obras públicas ficam enquadradas em regime contábil 

deffnítiv3 ^  estu^os P°steriores indiquem regime próprio e

r e^'*a' se que o falso respeito à anualidade orçamentária,

mo reqüentemente acontece, facilite a execução de obras públi* 
cas pelo regime de adiantamentos;

^ J 110 as °bras públicas constituem inversões de capital, 

n r ™ 61* 6 enri9uecem o patrimônio, e muitas delas são de 

moiV.6-! *3r° Ut*v_0’ sua realização pode, em parte, ser custeada por
1 , G °PeraÇões de crédito, quando a receita ordinária não fô* 
bastante para seu financiamento;

. ? exclusão das obras públicas do Orçamento Geral pr°'

• 10nana,UIn razoável e imediato equilíbrio entre as rendas nof- 

e as espesas de custeio da administração do Estado;

i ornar-se-ia possível a elaboração de um só plano nacio- 

P a as o ras federais, em vez de planos parciais e dispersos.

a r.wÜ.J^an? ^ r a s  e Equipamento pode ser considerado como 

, entativa séria de planejamento do setor público de

privado ” ° S' Uma VCZ ^Ue nen^uma diretiva foi traçada ao setor

iampnfn m' Se’ Pe â Primeira vez, duas idéias básicas do plane- 

obri níiKV ° f rno‘ °  Princípio de que a realização de qualquer 

e a 103 e Çosta em fnnção do problema geral que ela in tegra, 

sujeito execu^a°  deve fugir ao critério falho de créditos anuais, 

m á íin  « exame e iscussão, quando o correto seria a inclusão auto- 

Se ° rÇament°  de ParCe,3S Previamente aprovadas, 

ciamcnto ^ 3n°  ^°' Perfeito quanto ao aspecto contábil e de finan- 

QUf rnniin racassou na formulação das obras a serem construídas, 
<1 - conünuaram a ser executadas, por fôrça do Decreto-lei nú-



mero 6.145, de 29 de dezembro de 1943, dentro dos Ministérios, 

adotando-se o sistema falho de obras por exercícios e não poí 

projetos.

Assim, pelo Decreto-lei acima citado, de n9 6.145, de 29 de 

dezembro de 1943, foi fixada a despesa do primeiro ano de fun

cionamento do nôvo Plano, distribuída da seguinte forma:

Cr$

1 — Departamento Ad. do Serviço Público ..................  200.000,00
2 — Conselho Nacional do Petróleo ..............................  15.000.000,00
3 —  M . da Aeronáutica ......................................................  90.000.000,00
4 —• M . da Agricultura ......................................................  83.212.210,00
5 — M . da Educação e Saúde ........................................  113.461.589,00
6 —  M . da Fazenda ...................................................... . 10.865.000,00
7 —  M\ da Guerra ..............................................................  81.400.000,00
8 —  M . da Justiça e Negócios Interiores ....................  31.524.778,00
9 —  M . das Relações Exteriores ......................................  3.500.000,00

10 —  M . do Trabalho, Indústria e Comércio ........ .. 1.500.000,00
11 —  M . da Marinha ............................................ ................ 15.220.000,00
12 _  M . da Viação ..............................................................  554.116.423,00

Soma ........... .................................................  1.000.000.000,00

No primeiro ano de funcionamento do segundo Plano, ne

nhum assunto mencionado na Exposição de Motivos de que re

sultou o primeiro Orçamento Especial foi tratado, nem tampouco 

relacionado à conjuntura econômica do País. Foi feita, apenas, 

uma literatura econômica que iria predominar na feitura dos Pla

nos subseqüentes, dissociando-se o planejamento escrito, de sua 

execução propriamente dita. As verbas foram gastas dispersa- 

mente, em várias obras públicas, sem resolver nenhum daqueles 

problemas relacionados como urgentes ou prioritários.

Com o advento de um nôvo govêmo em 1946, foi o Plano 

de Obras e Equipamentos extinto pelo Decreto-lei n9 9.782, de 

6 de dezembro de 1946, sob dois fundamentos principais: a) pre

cária situação das finanças públicas e b) proibição de orçamen

tos paralelos por parte da Constituição de 1946.

O  primeiro argumento peca pela base, pois os reduzidos 

dêficits orçamentários de 1945 e 1946 e um superávit em 1947, 
demonstram que não era de penúria a situação das finanças pú

blicas .

Com a extinção do Plano de Obras, o govêmo reduziu nos 

anos de 1946 e 1947 as despesas de investimentos a menos de 

10% da despesa global do País.

Um fenômeno interessante e talvez peculiar à economia bra

sileira é o fato inusitado de que, em 1948, sem nenhum Plano 

em execução, e com uma taxa de investimentos públicos de menos 

de 10% do orçamento federal, o País cresceu em 1948, cêrca de



Brasilpirr. A Ut° *nterno bruto, conforme dados do Instituto 
renda npr & <conomia da Fundação Getúlio Vargas, e 6,2 na 

ser a imV Câ Ua’ como esclarece a mesma fonte, o que demonstra 

Jamais aHnmvf priv a a  a resPonsável por êsse notável crescimento, 

ter invesfirln* ° n°S ^ j ímos vinte anos, apesar de o govêrno federal
ve- renr 3 do orÇamento total, que por sua
vez representa 30% do total da renda nacional, 

p

na Vprh3 n ^  xtinçao do Plano as suas dotações incorporaram-se 
verba Obras do orçamento ordinário.

m pn iJw CaUsas do fracasso dessas duas tentativas de planeja-

b) f,, ° r  3S. se9uintes: a) descontinuidade administrativa; 
de elah e_um ° r9ão central de planejamento; c) sistema falho 

verbas 6 Prpj.etos apenas parciais para solicitação de
minrlno * 3 exerc’c'°> quase sempre abandonados ou não ter- 

de invpcf--308 enormente: d) votação ou elaboração do orçamento 
de investimentos com o orçamento de custeio.

a i i m a c Sar do 9ovêrno que findou em 1945 ter estabelecido ai- 

Dositivn e^raS asicas de uma política de investimentos, o saldo 

em conta GSSê  • cet°ir i ^uase nulo, principalmente se levarmos 
Mundial' ^  * 1CU s advindas para nós da Segunda Guerra

nos a ^ 4 5  os investimentos foram pequenos

da aarirulf-i ° errovias’ rodovias, portos, energia e mecanização

ridas nos n”  ^ Cnaçao dc indústrias básicas, tantas vêzes refe- 
noas nos projetos do govêrno.

nadu^fcri feito a^ tecederam aos anos críticos da gufrra

como conspní*s -C C 19açao ferroviária Norte-Sul do País, dando 

pensarão mct*103 3 Para^saÇao do comércio interno. Em com-

Públicas na anüg^CaDitTrp8̂  fa^ulosas para a,° iar «partições 
obras suntuárias Federal, construindo Palácios e outraâ

tãbeis e A d m in is t r a t iv a s ^  E ^ c T )  ^ r° f essor da Faculdade de Ciências Con-


